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MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

PORTARIA Nº 200  
18 de maio de 2026 

 
 

                  DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo 69, Inciso XI, e 

considerando a solicitação das Secretarias Municipal, resolve, 

 

 

CONCEDER 
 

Férias aos servidores: 

FRANCISCO V. C. GALVAO PER. AQ. 2023/2024 .............. 01/06/2026 A 30/06/2026 - 30 DIAS 

LUIS FABIANO CANTERI PER. AQ. 2022/2023 .................. 01/06/2026 A 15/06/2026 - 15 DIAS 

                                                PER. AQ. 2023/2024 ................. 16/06/2026 A 19/06/2026 - 04 DIAS 

 

 

CASSAR 
 

 

Férias do período aquisitivo de 2025/2026 dos servidores: 

ERICKSON LUIS SCHARNESKI 

FRANCISCO V CARNEIRO GALVAO 

JOELSON JOSE KRUM  

JOSE NILSON BALZER  

LUIS FABIANO CANTERI 

SIMONE LOVATO  

THAIS DOS SANTOS FURTADO  

LUIS FABIANO CANTERI 

 

Publique-se.  

Cumpra-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 34/2026 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pela Srª. Pregoeira e pela respectiva 
Equipe de Apoio no bojo do certame licitatório – Pregão Eletrônico nº. 34/2026, conforme especificado no 
Edital de Adjudicação, à Licitante Vencedora, observadas as demais disposições legais e pertinentes: 
 
OBJETO: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
dedetização, limpeza de coifas, caixas de água e caixas de gordura, em atendimento às Secretarias 
Municipais. 
 
FORNECEDOR: DEFENSIVE CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME - CNPJ: 11.048.000/0001-88 
Valor Total do Fornecedor: 14.021,00 (quatorze mil e vinte e um reais). 
 
LOTE 1 
Orde
m 

Especificação Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
47,20 

R$ 
188,8
0 
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acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cupinicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. Prédio com área 
de 353 m². 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E 
CULTURA, RÁDIO, 
PERÍMETRO 
URBANO. 

2 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
41,30 

R$ 
165,2
0 
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atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cupinicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. Prédio com área 
de 309 m². POLO UAB 
E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER - 
PERÍMETRO 
URBANO. 

3 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
50,00 

R$ 
200,0
0 
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atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cupinicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. Prédio com área 
de 374,18 m². CENTRO 
DE ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO 
(CAEE) - PERÍMETRO 
URBANO. 

4 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
36,80 

R$ 
147,2
0 
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atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cupinicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. Prédio com área 
275 m². ANFITEATRO 
- PERÍMETRO 
URBANO. 

5 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a)Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; 
b)Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
127,6
0 

R$ 
510,4
0 
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realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cupinicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. Prédio com área 
de 953,55 m². ESCOLA 
MUNICIPAL ANITA 
TABORDA PÚGLIA - 
PERÍMETRO 
URBANO. 

6 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; 
b)Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
89,20 

R$ 
356,8
0 
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química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cupinicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. Prédio com área 
de 667,32 m². ESCOLA 
MUNICIPAL JOÃO 
LEONEL DENCK - 
PERÍMETRO 
URBANO. 

7 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
45,30 

R$ 
181,2
0 
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do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cupinicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. Prédio com área 
de 339,14 m². CMEI 
MADRE TEREZA DE 
CALCUTÁ - 
PERÍMETRO 
URBANO. 

8 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; 
b)Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
202,4
0 

R$ 
809,6
0 
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os imóveis, injeção de 
solução cupinicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. Prédio com área 
de 1.513,00 m². CMEI 
EVOLUÇÃO DO 
SABER - PERÍMETRO 
URBANO. 

9 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cupinicida 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
20,80 

R$ 
83,20 
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líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. Prédio com 
155,60 m². ESCOLA 
RURAL INDALÉCIO 
LEMES GALVÃO - A 
28 KM DO CENTRO 
DA CIDADE. 

10 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cupinicida 
líquida ou em pó nos 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
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locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. Prédio com área 
de 249,48 m². ESCOLA 
RURAL MUNICIPAL 
DE CANGUERA  A 12 
KM DO CENTRO DA 
CIDADE. 

11 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e 
lagartixas).Deverá ser 
usado produto eficaz e 
sem odor, inofensivo a 
seres humanos. a) Os 
serviços executados 
deverão abranger 
desinfestação em salas, 
banheiros, forros, 
incluindo caixas de 
esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; 
b)Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cupinicida 
líquida ou em pó nos 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
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locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. Prédio com área 
de 992,00 m². ESCOLA 
RURAL MUNICIPAL 
DE SÃO BRAZ - A 16 
KM DO CENTRO DA 
CIDADE. 

12 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cupinicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
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X 

UN 4 R$ 
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pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. Prédio com área 
de 961,74 m². ESCOLA 
MUNICIPAL SÃO 
JOSÉ - A 10 KM DO 
CENTRO DA CIDADE. 

13 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cupinicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
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contato direto com as 
paredes. Prédio com área 
de 620,00 m². ESCOLA 
RURAL MUNICIPAL 
DE AVENCAL - A 6 
KM DO CENTRO DA 
CIDADE. 

14 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cupinicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
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paredes. Prédio com área 
de 980,00 m². ESCOLA 
RURAL ROBERTO 
HECKE - A 28 KM DO 
CENTRO DA CIDADE. 

15 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. 427 M² - 
SECRETARIA 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 2 R$ 
57,10 
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MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - 
PREFEITO ANTÔNIO 
CONSTANT DE 
OLIVEIRA, 589 - 
CENTRO. 

16 Serviços de dedetização, 
tratamento direcionado a 
formigas, aranhas 
marrons, mosquitos, 
pulgas, escorpiões, 
baratas e traças; Serviços 
de desratização 
completa: Vistoria de 
correção e controle dos 
principais vetores de 
infestação como 
camundongos, ratos 
pretos e ratazanas; 
Desinsetização Produtos 
líquidos: Composição 
mínima: Ingrediente 
ativo deltametrina 
inertes estabilizante, 
diluente, tenso ativos e 
solvente, pertencente à 
classe dos piretróides 
sintéticos. Utilizados 
através de nebulizadores, 
bombas e injetáveis para 
a total eficácia dos 
produtos líquidos; 
Desratização: 
Composição mínima: 
Ingrediente ativo 
cumatetralis, 
desnaturante inerentes 
corante, tenso ativo e 
excipientes. PRÉDIO 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
FAZENDA - 184 M² - 
XV DE NOVEMBRO, 
545 - CENTRO. 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 2 R$ 
24,60 

R$ 
49,20 

17 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 2 R$ 
20,00 

R$ 
40,00 

Edição 2.559 | Ano 2026
19 de maio de 2026

Página 19

Certificação Digital: JHOXKY1H-LKVMUUKX-NZWY3BRE-T7Y9VWOY
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



  

 
 
 
 
 

traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. Prédio com área 
de 150,00 m². 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
AGROPECUÁRIA - 
RUA JOSÉ MARIA 
TAQUES, 478 - 
CENTRO. 

18 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 2 R$ 
40,10 

R$ 
80,20 
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(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. Prédio com área 
de 300,00 m². 
UNIDADE 
DEMONSTRATIVA - 
RIOZINHO - A 3 KM 
DO CENTRO DA 
CIDADE. 

19 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
26,70 

R$ 
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(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. Prédio com área 
de 200,00 m². ÁREA DE 
SEPARAÇÃO DE 
RECICLÁVEIS - 
RODOVIA 487 - 
POVOADO PINHÃO. 

20 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
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UN 4 R$ 
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traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes Imóvel com área 
de 250m². CAPELA 
MORTUÁRIA 
MUNICIPAL, R. 
Hercílio Ribeiro de 
Araújo, 234-388, 
Ipiranga – PR. 

21 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
40,10 

R$ 
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traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes Imóvel com área 
de 300m². USINA DE 
ASFALTO, Rua Manoel 
de Araújo, próximo ao 
número 75, Ipiranga, 
Centro, Ipiranga, PR. 

22 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
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UN 2 R$ 
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R$ 
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percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. 98 M² - CREAS 
- CENTRO DE 
REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - PREFEITO 
ANTÔNIO 
CONSTANTE DE 
OLIVEIRA, 587 - 
CENTRO. 

23 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 2 R$ 
17,30 

R$ 
34,60 
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rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. Prédio com área 
de 130,00 m² - CASA 
LAR – RUA JOÃO 
DENCK, S/N, 
ESQUINA COM A 
RUA DIB BITTAR, 
SANTO ANTONIO. 

24 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 2 R$ 
25,10 

R$ 
50,20 
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rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. 188 M² - CRAS 
- CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - RUA 
PROFESSORA ROSA 
MENON BAYER, SN - 
SANTO ANTÔNIO. 

25 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 2 R$ 
30,10 

R$ 
60,20 
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diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. 225 M² - SCFV 
- SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS - XV 
DE NOVEMBRO, 697 - 
CENTRO. 

26 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 2 R$ 
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R$ 
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diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. 240 M² - 
BARRACÃO DO 
OFÍCIO - JONIA 
BUHRER DE PAULA, 
SN - ULISSES 
GUIMARÃES. 

27 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 2 R$ 
72,90 

R$ 
145,8
0 
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rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes.      Prédio com 
514,91m² do Centro-Dia 
da Pessoa Idosa,  à Rua 
7 de Dezembro, S/N, 
esquina com a Rua João 
Denck - Centro 

28 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 2 R$ 
31,80 

R$ 
63,60 
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(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. 237,84 m² - 
CONSELHO 
TUTELAR - Rua 
Capitão Julio Pombeiro, 
201, Centro 

29 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
42,40 

R$ 
169,6
0 
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percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. CENTRO DE 
ESPECIALIDADES - 
317,58 M², 
LOCALIZADO NO 
PERÍMETRO 
URBANO DO 
MUNICÍPIO, A 
APROXIMADAMENT
E 500 METROS DO 
CENTRO. 

30 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
41,80 

R$ 
167,2
0 
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rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE 
ULISSES 
GUIMARÃES - 313,00 
M², LOCALIZADO NO 
PERÍMETRO 
URBANO DO 
MUNICÍPIO, A 
APROXIMADAMENT
E 3KM DO CENTRO. 

31 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
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UN 4 R$ 
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R$ 
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barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. POSTO 
ARROIO 
GRANDE/BARRACAS 
- 36,00 M², 
LOCALIZADO EM 
ÁREA RURAL, COM 
DISTÂNCIA DE 8KM 
DO PERÍMETRO 
URBANO. 

32 Serviços de 
desinfestação, 
desratização, 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE

UN 4 R$ 
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descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. POSTO 
COATIS - 174,22 M², 
LOCALIZADO EM 
ÁREA RURAL, COM 
DISTÂNCIA DE 10KM 
DO PERÍMETRO 
URBANO. 

X 

33 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE

UN 4 R$ 
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descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. POSTO 
PIQUETE VELHO - 
115,40 M², 
LOCALIZADO EM 
ÁREA RURAL, COM 
DISTÂNCIA DE 30KM 
DO PERÍMETRO 
URBANO. 

X 

34 Serviço de 
desinfestação, 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
15,40 

R$ 
61,60 
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desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. POSTO 
BRAHMA - 115,40 M², 
LOCALIZADO EM 
ÁREA RURAL, COM 
DISTÂNCIA DE 35KM 
DO PERÍMETRO 
URBANO. 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

35 Serviço de 
desinfestação, 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
9,60 

R$ 
38,40 
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desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. POSTO 
LUSTOSA ARROIO 
GRANDE - 72,00 M², 
LOCALIZADO EM 
ÁREA RURAL, COM 
DISTÂNCIA DE 30KM 
DO PERÍMETRO 
URBANO. 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

36 Serviço de CIPERPRAG/MAKI/TERMIE UN 4 R$ R$ 
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desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. POSTO SÃO 
BRAZ - 170,00 M², 
LOCALIZADO EM 
ÁREA RURAL, COM 
DISTÂNCIA DE 15KM 
DO PERÍMETRO 
URBANO. 

X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

22,70 90,80 
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desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. POSTO 
PINHÃO - 115,40 M², 
LOCALIZADO EM 
ÁREA RURAL, COM 
DISTÂNCIA DE 12KM 
DO PERÍMETRO 
URBANO. 

X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

15,40 61,60 

38 Serviços de dedetização, CIPERPRAG/MAKI/TERMIE UN 4 R$ R$ 
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tratamento direcionado a 
formigas, aranhas 
marrons, mosquitos, 
pulgas, escorpiões, 
baratas e traças; Serviços 
de desratização 
completa: Vistoria de 
correção e controle dos 
principais vetores de 
infestação como 
camundongos, ratos 
pretos e ratazanas; 
Desinsetização Produtos 
líquidos: Composição 
mínima: Ingrediente 
ativo deltametrina 
inertes estabilizante, 
diluente, tenso ativos e 
solvente, pertencente à 
classe dos piretróides 
sintéticos. Utilizados 
através de nebulizadores, 
bombas e injetáveis para 
a total eficácia dos 
produtos líquidos; 
Desratização: 
Composição mínima: 
Ingrediente ativo 
cumatetralis, 
desnaturante inerentes 
corante, tenso ativo e 
excipientes. POSTO 
OLHO D’ÁGUA - 36,00 
M², LOCALIZADO EM 
ÁREA RURAL, COM 
DISTÂNCIA DE 32KM 
DO PERÍMETRO 
URBANO. 

X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

4,80 19,20 

39 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
4,80 

R$ 
19,20 
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ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. POSTO 
COLÔNIA ADELAIDE 
- 36,00 M², 
LOCALIZADO EM 
ÁREA RURAL, COM 
DISTÂNCIA DE 18KM 
DO PERÍMETRO 
URBANO. 

40 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
16,10 

R$ 
64,40 
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outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. POSTO 
CANGUERA - 120,46 
M², LOCALIZADO EM 
ÁREA RURAL, COM 
DISTÂNCIA DE 12KM 
DO PERÍMETRO 
URBANO. 

41 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
107,0
0 

R$ 
428,0
0 
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outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE - 800,00 M², 
LOCALIZADO NO 
PERÍMETRO 
URBANO DO 
MUNICÍPIO, RUA 
JOSÉ MARIA TAQUES 
Nº 194 - CENTRO. 

42 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
16,50 

R$ 
66,00 
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escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. FARMÁCIA 
MUNICIPAL - 123,50 
M², LOCALIZADO NO 
PERÍMETRO 
URBANO DO 
MUNICÍPIO, RUA 
JOSÉ MARIA 
TAQUES, AO LADO 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

43 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
207,7
0 

R$ 
830,8
0 
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(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. HOSPITAL 
MUNICIPAL DE 
IPIRANGA - 1.552,70 
M², LOCALIZADO NO 
PERÍMETRO 
URBANO DO 
MUNICÍPIO, RUA 
TEREZA DE JESUS N° 
423 - CENTRO. 

44 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
4,80 

R$ 
19,20 
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diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. SETOR DE 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA - 36,00 
M², LOCALIZADO NO 
PERÍMETRO 
URBANO DO 
MUNICÍPIO. 

45 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
17,10 

R$ 
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diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. PRÉDIO 
CANIL MUNICIPAL- 
128,33M² - 
LOCALIZADO 
PRÓXIMO AO 
PERÍMETRO 
URBANO DO 
MUNICÍPIO, NA 
LOCALIDADE 
SANTARIA. 

46 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 4 R$ 
56,60 

R$ 
226,4
0 
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de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE 
SANTO ANTÔNIO - 
423,00 M², 
LOCALIZADO NO 
PERÍMETRO 
URBANO DO 
MUNICÍPIO, A 
APROXIMADAMENT
E 2KM DO CENTRO. 

47 Serviço de CIPERPRAG/MAKI/TERMIE UN 4 R$ R$ 
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desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo aseres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. PRÉDIO 
SETOR DE SAÚDE 
MENTAL – 150,00 M² - 
LOCALIZADO NO 
CENTRO. 

X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

20,00 80,00 

48 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE

UN 4 R$ 
4,80 

R$ 
19,20 
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descupinização, controle 
de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo aseres 
humanos. a) Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. PRÉDIO DO 
ALMOXARIFADO DA 
SECRETARIA DE 
SAÚDE – 36,00 M² - 
LOCALIZADO NO 
CENTRO. 

X 

49 Serviço de 
desinfestação, 
desratização, 
descupinização, controle 

CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 
CIPERPRAG/MAKI/TERMIE
X 

UN 2 R$ 
12,00 

R$ 
24,00 
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de pragas em geral e 
barreira química interna 
e externa, contra 
diversos tipos de insetos 
rasteiros e roedores 
(baratas, formigas, 
traças, pulgas, 
percevejos, carrapatos, 
aranhas, cupins, 
escorpiões, moscas e 
mosquitos, tesourinha e 
outros invertebrados, 
ratos e lagartixas). 
Deverá ser usado 
produto eficaz e sem 
odor, inofensivo a seres 
humanos. Os serviços 
executados deverão 
abranger desinfestação 
em salas, banheiros, 
forros, incluindo caixas 
de esgoto e caixas de 
passagem de cabos 
elétricos e de lógica; b) 
Deverá localizar as 
colônias de cupins, 
utilizando-se de 
equipamentos 
desenvolvidos 
especificamente para 
atingir áreas de difícil 
acesso, remoção de 
colônias e sub colônias, 
realização de barreira 
química em toda a área 
do terreno que circunda 
os imóveis, injeção de 
solução cuminicida 
líquida ou em pó nos 
locais atacados, nos 
pisos, telhados e em todo 
o madeiramento em 
contato direto com as 
paredes. Imóvel com 
área de 90m². POSTO 
DE ATENDIMENTO 
DETRAN. R. MARIA 
CENOVISKI TAQUES, 
SEM NÚMERO, 
ANEXO A 
RODOVIÁRIA. 

 
LOTE 2 
Ordem Especificação Marca Unidade Quant. Valor Valor 

Edição 2.559 | Ano 2026
19 de maio de 2026

Página 52

Certificação Digital: JHOXKY1H-LKVMUUKX-NZWY3BRE-T7Y9VWOY
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



  

 
 
 
 
 

Unit. Total 
1 Serviço de limpeza de caixas d’ água de 250 

litros com produtos adequados e apropriados 
por órgãos competentes. Realizar a limpeza, 
higienização e desinfecção completa 
garantindo a qualidade da água armazenada 
em atendimento às normas de saúde e 
vigilância sanitária. Uso de produtos 
autorizados pela ANVISA. Esvaziamento 
parcial da caixa mantendo cerca de 10 a 15 
cm de lâmina d’agua para facilitar a remoção 
de sujeiras e sedimentos escovação das 
paredes, fundo e tampa, remoção de resíduos 
incrustações e biofilme microrganismos. 
Utilização de pano limpo ou esponja para 
acabamento final interno. Desinfecção, 
sanitização e aplicação de solução clorada 
hipoclorito de sódio na proporção adequada 
garantindo a desinfecção total das superfícies 
internas, enxague final completo, lavagem 
com água limpa para remoção total dos 
resíduos e verificação visual da ausência de 
impurezas. A contratada é responsável por 
emitir e entregar o Certificado de Execução 
de Limpeza e Desinfecção da(s) caixa(s) 
d’água, contendo data, descrição dos 
procedimentos realizados e assinatura do 
responsável técnico, para fins de 
comprovação e fiscalização 

CLORO  UN 20 R$ 
22,70 

R$ 
454,00 

2 Serviço de limpeza de caixas d’ água de 500 
litros com produtos adequados e apropriados 
por órgãos competentes. Realizar a limpeza, 
higienização e desinfecção completa 
garantindo a qualidade da água armazenada 
em atendimento às normas de saúde e 
vigilância sanitária. Uso de produtos 
autorizados pela ANVISA. Esvaziamento 
parcial da caixa mantendo cerca de 10 a 15 
cm de lâmina d’agua para facilitar a remoção 
de sujeiras e sedimentos escovação das 
paredes, fundo e tampa, remoção de resíduos 
incrustações e biofilme microrganismos. 
Utilização de pano limpo ou esponja para 
acabamento final interno. Desinfecção, 
sanitização e aplicação de solução clorada 
hipoclorito de sódio na proporção adequada 
garantindo a desinfecção total das superfícies 
internas, enxague final completo, lavagem 
com água limpa para remoção total dos 
resíduos e verificação visual da ausência de 
impurezas. A contratada é responsável por 
emitir e entregar o Certificado de Execução 
de Limpeza e Desinfecção da(s) caixa(s) 
d’água, contendo data, descrição dos 

CLORO  UN 22 R$ 
22,70 

R$ 
499,40 
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procedimentos realizados e assinatura do 
responsável técnico, para fins de 
comprovação e fiscalização. 

3 Serviço de limpeza de caixas d’ água de 1000 
litros com produtos adequados e apropriados 
por órgãos competentes. Realizar a limpeza, 
higienização e desinfecção completa 
garantindo a qualidade da água armazenada 
em atendimento às normas de saúde e 
vigilância sanitária. Uso de produtos 
autorizados pela ANVISA. Esvaziamento 
parcial da caixa mantendo cerca de 10 a 15 
cm de lâmina d’agua para facilitar a remoção 
de sujeiras e sedimentos escovação das 
paredes, fundo e tampa, remoção de resíduos 
incrustações e biofilme microrganismos. 
Utilização de pano limpo ou esponja para 
acabamento final interno. Desinfecção, 
sanitização e aplicação de solução clorada 
hipoclorito de sódio na proporção adequada 
garantindo a desinfecção total das superfícies 
internas, enxague final completo, lavagem 
com água limpa para remoção total dos 
resíduos e verificação visual da ausência de 
impurezas. A contratada é responsável por 
emitir e entregar o Certificado de Execução 
de Limpeza e Desinfecção da(s) caixa(s) 
d’água, contendo data, descrição dos 
procedimentos realizados e assinatura do 
responsável técnico, para fins de 
comprovação e fiscalização. 

CLORO  UN 77 R$ 
34,10 

R$ 
2.625,70 

4 Serviço de limpeza de caixas d’ água de 2.500 
litros com produtos adequados e apropriados 
por órgãos competentes. Realizar a limpeza, 
higienização e desinfecção completa 
garantindo a qualidade da água armazenada 
em atendimento às normas de saúde e 
vigilância sanitária. Uso de produtos 
autorizados pela ANVISA. Esvaziamento 
parcial da caixa mantendo cerca de 10 a 15 
cm de lâmina d’agua para facilitar a remoção 
de sujeiras e sedimentos escovação das 
paredes, fundo e tampa, remoção de resíduos 
incrustações e biofilme microrganismos. 
Utilização de pano limpo ou esponja para 
acabamento final interno. Desinfecção, 
sanitização e aplicação de solução clorada 
hipoclorito de sódio na proporção adequada 
garantindo a desinfecção total das superfícies 
internas, enxague final completo, lavagem 
com água limpa para remoção total dos 
resíduos e verificação visual da ausência de 
impurezas. A contratada é responsável por 
emitir e entregar o Certificado de Execução 

CLORO  UN 2 R$ 
45,50 

R$ 
91,00 
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de Limpeza e Desinfecção da(s) caixa(s) 
d’água, contendo data, descrição dos 
procedimentos realizados e assinatura do 
responsável técnico, para fins de 
comprovação e fiscalização. 

5 Serviço de limpeza de caixas d’ água de 
20.000 litros com produtos adequados e 
apropriados por órgãos competentes. Realizar 
a limpeza, higienização e desinfecção 
completa garantindo a qualidade da água 
armazenada em atendimento às normas de 
saúde e vigilância sanitária. Uso de produtos 
autorizados pela ANVISA. Esvaziamento 
parcial da caixa mantendo cerca de 10 a 15 
cm de lâmina d’agua para facilitar a remoção 
de sujeiras e sedimentos escovação das 
paredes, fundo e tampa, remoção de resíduos 
incrustações e biofilme microrganismos. 
Utilização de pano limpo ou esponja para 
acabamento final interno. Desinfecção, 
sanitização e aplicação de solução clorada 
hipoclorito de sódio na proporção adequada 
garantindo a desinfecção total das superfícies 
internas, enxague final completo, lavagem 
com água limpa para remoção total dos 
resíduos e verificação visual da ausência de 
impurezas. A contratada é responsável por 
emitir e entregar o Certificado de Execução 
de Limpeza e Desinfecção da(s) caixa(s) 
d’água, contendo data, descrição dos 
procedimentos realizados e assinatura do 
responsável técnico, para fins de 
comprovação e fiscalização. 

CLORO  UN 2 R$ 
227,70 

R$ 
455,40 

6 Serviço de limpeza de caixas d’ água de 2000 
litros com produtos adequados e apropriados 
por órgãos competentes. Realizar a limpeza, 
higienização e desinfecção completa 
garantindo a qualidade da água armazenada 
em atendimento às normas de saúde e 
vigilância sanitária. Uso de produtos 
autorizados pela ANVISA. Esvaziamento 
parcial da caixa mantendo cerca de 10 a 15 
cm de lâmina d’agua para facilitar a remoção 
de sujeiras e sedimentos escovação das 
paredes, fundo e tampa, remoção de resíduos 
incrustações e biofilme microrganismos. 
Utilização de pano limpo ou esponja para 
acabamento final interno. Desinfecção, 
sanitização e aplicação de solução clorada 
hipoclorito de sódio na proporção adequada 
garantindo a desinfecção total das superfícies 
internas, enxague final completo, lavagem 
com água limpa para remoção total dos 
resíduos e verificação visual da ausência de 

CLORO  UN 4 R$ 
40,90 

R$ 
163,60 
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impurezas. A contratada é responsável por 
emitir e entregar o Certificado de Execução 
de Limpeza e Desinfecção da(s) caixa(s) 
d’água, contendo data, descrição dos 
procedimentos realizados e assinatura do 
responsável técnico, para fins de 
comprovação e fiscalização. 

7 Serviço de limpeza de caixas d’ água de 
17.000 litros com produtos adequados e 
apropriados por órgãos competentes. Realizar 
a limpeza, higienização e desinfecção 
completa garantindo a qualidade da água 
armazenada em atendimento às normas de 
saúde e vigilância sanitária. Uso de produtos 
autorizados pela ANVISA. Esvaziamento 
parcial da caixa mantendo cerca de 10 a 15 
cm de lâmina d’agua para facilitar a remoção 
de sujeiras e sedimentos escovação das 
paredes, fundo e tampa, remoção de resíduos 
incrustações e biofilme microrganismos. 
Utilização de pano limpo ou esponja para 
acabamento final interno. Desinfecção, 
sanitização e aplicação de solução clorada 
hipoclorito de sódio na proporção adequada 
garantindo a desinfecção total das superfícies 
internas, enxague final completo, lavagem 
com água limpa para remoção total dos 
resíduos e verificação visual da ausência de 
impurezas. A contratada é responsável por 
emitir e entregar o Certificado de Execução 
de Limpeza e Desinfecção da(s) caixa(s) 
d’água, contendo data, descrição dos 
procedimentos realizados e assinatura do 
responsável técnico, para fins de 
comprovação e fiscalização. 

CLORO  UN 2 R$ 
277,75 

R$ 
555,50 

8 Serviço de limpeza de caixas d’ água de 5.000 
litros com produtos adequados e apropriados 
por órgãos competentes. Realizar a limpeza, 
higienização e desinfecção completa 
garantindo a qualidade da água armazenada 
em atendimento às normas de saúde e 
vigilância sanitária. Uso de produtos 
autorizados pela ANVISA. Esvaziamento 
parcial da caixa mantendo cerca de 10 a 15 
cm de lâmina d’agua para facilitar a remoção 
de sujeiras e sedimentos escovação das 
paredes, fundo e tampa, remoção de resíduos 
incrustações e biofilme microrganismos. 
Utilização de pano limpo ou esponja para 
acabamento final interno. Desinfecção, 
sanitização e aplicação de solução clorada 
hipoclorito de sódio na proporção adequada 
garantindo a desinfecção total das superfícies 
internas, enxague final completo, lavagem 

CLORO  UN 8 R$ 
65,50 

R$ 
524,00 
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com água limpa para remoção total dos 
resíduos e verificação visual da ausência de 
impurezas. A contratada é responsável por 
emitir e entregar o Certificado de Execução 
de Limpeza e Desinfecção da(s) caixa(s) 
d’água, contendo data, descrição dos 
procedimentos realizados e assinatura do 
responsável técnico, para fins de 
comprovação e fiscalização. 

9 Serviço de limpeza de caixas d’ água de 310 
litros com produtos adequados e apropriados 
por órgãos competentes. Realizar a limpeza, 
higienização e desinfecção completa 
garantindo a qualidade da água armazenada 
em atendimento às normas de saúde e 
vigilância sanitária. Uso de produtos 
autorizados pela ANVISA. Esvaziamento 
parcial da caixa mantendo cerca de 10 a 15 
cm de lâmina d’agua para facilitar a remoção 
de sujeiras e sedimentos escovação das 
paredes, fundo e tampa, remoção de resíduos 
incrustações e biofilme microrganismos. 
Utilização de pano limpo ou esponja para 
acabamento final interno. Desinfecção, 
sanitização e aplicação de solução clorada 
hipoclorito de sódio na proporção adequada 
garantindo a desinfecção total das superfícies 
internas, enxague final completo, lavagem 
com água limpa para remoção total dos 
resíduos e verificação visual da ausência de 
impurezas. A contratada é responsável por 
emitir e entregar o Certificado de Execução 
de Limpeza e Desinfecção da(s) caixa(s) 
d’água, contendo data, descrição dos 
procedimentos realizados e assinatura do 
responsável técnico, para fins de 
comprovação e fiscalização. 

CLORO  UN 8 R$ 
27,30 

R$ 
218,40 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 14.021,00 (quatorze mil e vinte e um reais). 
 
Ipiranga/PR, 18 de maio de 2026. 

 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 36/2026 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ, Prefeito Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pela Srª. 
Pregoeira e pela respectiva Equipe de Apoio no bojo do certame licitatório – Pregão Eletrônico nº. 
36/2026, conforme especificado no Edital de Adjudicação, à Licitante Vencedora, observadas as 
demais disposições legais e pertinentes: 
 
OBJETO: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
realização de exames de tuberculose e brucelose, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
FORNECEDOR: PAULO CESAR OLIVEIRA ARRUDA - CNPJ: 20.932.921/0001-08 
Valor Total do Fornecedor: 19.000,00 (dezenove mil reais). 
 
LOTE 1  

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Exames de Brucelose e Tuberculose em 
bovinos. 

UN 1.900 R$ 10,00 R$ 
19.000,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) 
 
Ipiranga/PR, 18 de maio de 2026. 

 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 95/2026 
 
DAS PARTES: 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: PAULO CESAR OLIVEIRA ARRUDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 20.932.921/0001-08, com sede na Avenida Vedolino 
Neves, n°. 27, centro, município de Teixeira Soares, estado do Paraná. 
 
OBJETO: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
realização de exames de tuberculose e brucelose, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Agropecuária e Meio Ambiente. 
 
VALOR REGISTRADO: 19.000,00 (dezenove mil reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 36/2026, Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
02.001.04.122.0002.2.001.3.1.90.13.00.00. - 1000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
12.001.20.606.0022.2.060.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
VIGÊNCIA: 18 de maio de 2026 a 18 de maio de 2027. 
  
DATA DE ASSINATURA: 18 de maio de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 18 de maio de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 
PAULO CESAR OLIVEIRA ARRUDA 
PAULO CESAR OLIVEIRA ARRUDA 
Fornecedor Registrado 
 

Edição 2.559 | Ano 2026
19 de maio de 2026

Página 59

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRODE PREÇOS

Certificação Digital: JHOXKY1H-LKVMUUKX-NZWY3BRE-T7Y9VWOY
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 96/2026 
 
DAS PARTES: 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: DEFENSIVE CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 11.048.000/0001-88, com sede na RUA 
LUIZ SODRE SWENSSON, S/N (FRENTE AO 343) – NEVES – CEP: 84.020-779 CIDADE: 
PONTA GROSSA – PARANÁ. 
 
OBJETO: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
dedetização, limpeza de coifas, caixas de água e caixas de gordura, em atendimento às Secretarias 
Municipais. 
 
VALOR REGISTRADO: 14.021,00 (quatorze mil e vinte e um reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 34/2026, Lei Federal nº. 14.1333/21. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.001.04.123.0007.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
06.001.15.451.0025.2.017.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.301.0009.2.020.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.301.0009.2.021.3.3.90.39.00.00. - 3014 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.301.0009.2.021.3.3.90.39.00.00. - 3479 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.302.0012.2.027.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.302.0012.2.028.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.302.0012.2.029.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.303.0013.2.035.3.3.90.39.00.00. - 484 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.304.0011.2.034.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.10.305.0011.2.033.3.3.90.39.00.00. - 485 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
09.001.08.122.0014.2.038.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
09.001.08.241.0016.2.047.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
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09.001.08.241.0016.2.047.3.3.90.39.00.00. - 3916 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
09.001.08.241.0016.2.047.3.3.90.39.00.00. - 922 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
09.001.08.243.0015.5.050.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
09.001.08.245.0014.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
09.001.08.245.0014.2.039.3.3.90.39.00.00. - 3945 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
09.001.08.245.0014.2.040.3.3.90.39.00.00. - 3934 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.361.0018.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.361.0018.2.049.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.364.0018.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.365.0018.2.050.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
10.001.12.367.0018.2.054.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
11.001.27.812.0020.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
11.001.27.812.0020.2.059.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
12.001.20.606.0022.2.060.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
12.002.18.541.0023.2.063.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
13.001.26.782.0027.2.036.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
VIGÊNCIA: 18 de maio de 2026 a 18 de maio de 2027. 
  
DATA DE ASSINATURA: 18 de maio de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR,  aos 18 de maio de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 
DEFENSIVE CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME 
JÚLIA SAINHUK SCHACTAI 
Fornecedor Registrado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
CONTRATO Nº. 44/2026 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº . 54/2026, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº. 19/2026.  

 
CONTRATANTE:  MUNICIPIO DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ/MF sob o nº. 
76.175.934/0001-26. 
 
CONTRATADA: MANCHINI TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 04.460.545/0001-31. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste termo aditivo dilatação de prazo de vigência e execução prestação de 
serviços de locação de veículos para realização do transporte escolar, em regime de urgência, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Educação e Cultura., de acordo com a Dispensa de 
Licitação nº. 19/ 2026. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: 
De acordo com os Artigos 105 e 107 da Lei Federal nº. 14.133/21, ficam os prazos de vigência e 
execução prorrogados até a data de 03 de setembro de 2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais celebradas entre as partes, na 
data de 03/03/2026, não atingidas pelo presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
As partes elegem o Foro da Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo. 
 
Ipiranga - PR,  18 de maio de 2026. 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

MANCHINI TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
CONTRATO Nº. 44/2026 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº . 54/2026, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº. 19/2026.  

 
CONTRATANTE:  MUNICIPIO DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ/MF sob o nº. 
76.175.934/0001-26. 
 
CONTRATADA: MANCHINI TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 04.460.545/0001-31. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste termo aditivo de reajuste de valor proporcional à dilatação dos prazos de 
vigência e execução, para prestação de serviços de locação de veículos para realização do 
transporte escolar, em regime de urgência, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura., de acordo com a Dispensa de Licitação nº. 19/ 2026. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS  
De acordo com os Artigos 105 e  107 da Lei Federal nº. 14.133/21, fica acrescido ao valor inicial 
do contrato R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais),  para a execução do objeto contratado pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, na forma das especificações seguintes: 
Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

1 Veículo automotor tipo van/micro-
ônibus/ônibus, destinado ao transporte 
escolar, com capacidade mínima para 28 
passageiros, em perfeito estado de 
conservação e funcionamento, movido a 
diesel, com quatro portas ou mais, equipado 
com cintos de segurança individuais, 
tacógrafo (quando exigido por lei), 
iluminação interna, ar-condicionado 
(quando solicitado), e demais itens 
obrigatórios previstos na legislação de 
trânsito vigente. O veículo deverá estar 
devidamente licenciado, emplacado, 
identificado como transporte escolar e com 
documentação regular e seguro obrigatório 
válido, atendendo integralmente às normas 
de segurança e às exigências legais 
aplicáveis ao transporte escolar. 

MÊS 3 R$ 
12.500,00 

R$ 
37.500,00 

2 Veículo automotor tipo van/micro-
ônibus/ônibus, destinado ao transporte 
escolar, com capacidade mínima para 32 
passageiros, em perfeito estado de 
conservação e funcionamento, movido a 
diesel, com quatro portas ou mais, equipado 

MÊS 3 R$ 
12.500,00 

R$ 
37.500,00 
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com cintos de segurança individuais, 
tacógrafo (quando exigido por lei), 
iluminação interna, ar-condicionado 
(quando solicitado), e demais itens 
obrigatórios previstos na legislação de 
trânsito vigente. O veículo deverá estar 
devidamente licenciado, emplacado, 
identificado como transporte escolar e com 
documentação regular e seguro obrigatório 
válido, atendendo integralmente às normas 
de segurança e às exigências legais 
aplicáveis ao transporte escolar. 

3 Veículo automotor tipo van/micro-
ônibus/ônibus, destinado ao transporte 
escolar, com capacidade mínima para 15 
passageiros, em perfeito estado de 
conservação e funcionamento, movido a 
diesel, com quatro portas ou mais, equipado 
com cintos de segurança individuais, 
tacógrafo (quando exigido por lei), 
iluminação interna, ar-condicionado 
(quando solicitado), e demais itens 
obrigatórios previstos na legislação de 
trânsito vigente. O veículo deverá estar 
devidamente licenciado, emplacado, 
identificado como transporte escolar e com 
documentação regular e seguro obrigatório 
válido, atendendo integralmente às normas 
de segurança e às exigências legais 
aplicáveis ao transporte escolar. 

MÊS 3 R$ 
10.000,00 

R$ 
30.000,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
As despesas decorrentes do presente contrato serão levadas à conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
10.001.12.361.0018.2052 TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
372 10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.0 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
373 10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.0 1043 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
368 10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.0 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
369 10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.0 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
370 10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.0 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
371 10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.0 01124 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
692 10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.0 3040 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
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652 10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.0 3043 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
695 10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.0 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
653 10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.0 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
654 10.001.12.361.0018.2.052.3.3.90.39.00.0 3124 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do instrumento inicial celebrado entre as partes, na 
data de 03/03/2026, não atingidas pelo presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO:  
Fica eleito o foro da Comarca de Ipiranga para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste 
Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja, não obstante a idoneidade e 
sinceridade das partes Contratantes. 
 
Justas e contratadas, na presença das testemunhas adiante assinadas, firmam as partes este 
instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Ipiranga - PR,  18 de maio de 2026. 

 
DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

MANCHINI TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
Contratada 
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